
SERWÇOS EIRELI DECORRENTE I'O PREGÁO
N" 050/2020.

O MUNICÍPIO DE ITABAIANÁ,/SE, neste ato representado por sua Prefeitura, localizada à

praça Fausto Cardoso, 12, inscrita no CNPJ sob o no. 13.104.74010001-10, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Valmir dos Santos Costa, e

empresa TOM & STORE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, localizada na Rua Deodato Maia,405,

Bairro Dezoito do Forte, na cidade de AracajÚsE, cBP.49.072.150, inscrita no QNPJÀ'ÍF no

23.005.87710001-70, representada nestE ato pelo Vinicius Aragão Cardoso doravante denominada

CONTRÂTÂDÀ têm justo e aoordado entre si o present€ Contrato de Fomecimento Parcelado, acordo

com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações,

mediante cláusulas e condições segúntes:

O presente Conüato tem por: Aquisição de sacolas plásticas transparente modelo boca reta

50x70x0,009 nd 100% virgem para uso de entrega de kits de alimentação escolar. de acordo oom as

espeoificações constant€s do Edital de Pregão n" 05012020 e seus anexos, e proposta da Contratada, de

acordo com o art. 55, XI da Lei n". 8.666/93

instrumento para todos os fins de direito.
, passando tais documentos a fazer parte integEnte do presente
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CONTRATON" EANOZO

CONTRATO DE FORNECIMENTO PÁRCELÁI'O
QW ENTRE SI CELEBRÁM, DE AM I-1[rO, A
PREFEITURA DE ITÁBAIANÀ/SE E, DO OATRO,
A EMPRESA TOM & STORE COMERCIO E

e perante o FGTS - CRF.
será efetuado à Conüatada enquanto houver pendência de

§30 Nenhum pagamento
de penalidade ou inadimplência contratual.liquidação de obrigagão furanceira, em virtude

§40 - Não havení, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' - Não haverá reajuste de preços durante o periodo contratado.

§6' - No caso de atraso de pagamento, sení utilizado, Para atlualizlgáo do valor

no capaÍ desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor ' INPC/IBGE.

8.666/93).
O fornecimento sení executado diretemente pela CONTRATADA, sob a forma de execução

indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da

CON11{ATA111É, visando à perfeita oónsecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste

ContÍato.

As sacolas plásticas serão fomecidas pelos preços coostantes na proPosta da Contratada,

perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$ 21.302,40 (vinte e um mil trezentos e

dois reais o quarenta centavos).

§1o - o pagamento será efetuado após liquidagão da despesa, no prazo de até 15 (quinze)

dias, mediarite u 
"pr"rã.rtução 

de Nota FiscaUFatura, devidamente certiÍicada pelo setor responsável

pelo recebimento do objeto.' 
s2o - pari faz.q jus ao pagamento, a Contratada deveú apresentar, juntament€ com o

documento d'e cobrança, p.ova d" rcgularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal
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§7" - Nestes pÍeços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execugão deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdencirírios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a CONTRATADA apresente a dooumentagão hábil para liberação dos seus créditos, o Conhato
será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, üio
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente pÍ€stados e atestados.

O present€ Contrato terá vigência da data de sua assinatura âté 3l (trinta e um) de dezembro de
2020 (dois mil e vinte), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício
financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no. 8.666193.

o

As sacolas plásticas, objeto deste contrato, serão entregues na secretaria de educação, de forma
parcelada, mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesmq num pÍazo
máximo de 02 (dois), contados a partir da solicitação.

Parágrafo Unico - O fomecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as paÍtes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
pÍevistos no instrumento convocatório, poÍ serem meramente estimativos, considerando-se
perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contnário, exaurido o limite quantitativo antes do
encerramento do pÍazo conhatuâl, a Adminisftação podení acrescer o objeto até o limite de 25Yo (vinte e
cinco por cento), nos termos do aÍt. 65, §1o da Lei no.8.666193.

o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estiio previstas no orçamento da Prefeitura de

Itabaiana" conforme classificação orçamenüária detalhada abaixo:

) 02.16.- Secretariâ da Educação
> 12.361.0005.2023- Manutengão da Secretaria de Educação
> 3390.30.00 Material de Consumo
> 3390.30.19 - Material de acondicionamento e embalagem
D Fonte 10019919 Auxílio Financeiro MP 93812020

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao pr€sente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recuÍsos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorÍ€ntes da execução

do Contrato, inclusive as de natuÍeza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomeceÍ à Contratante

comprovante de quitação com os órgiios competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do Contato;
o Rcsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a teioeiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Conhato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvaús, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
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o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contatante, sem

pÉvia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outÍem, cessão ou transferência total ou parcial, bem oomo a

fusão, cisão ou incotpomção, sem pÍévia a expressa anuência do ContÍatante.

A Confatant€, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. PÍopoÍcionaÍ à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Confato, consoante estabeleoe a Lei no. 8.666193;
o DesignaÍ um Íepresentante paÍa acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,

que deverá anotar em registro póprio, todas as ocorrênoias verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorÉncia relacionada oom a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.

no 8.666/93).
Pelo atraso injustificado na execugão do Contrato, pela inexecução total ou parcial do

objeto pactuado, conforme o caso, o ConEatânte poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,

previstas no art. 87 da Lei no. 8.666193, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia

prestada:
I - advertência;
II - multa de 1% (um por cento) por dia, aé o mráúmo de 30% (trinta por cento), sobre o

valor do Contrato, em deoorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
IY - suspensão tempoÍária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçâío do Conratante, pelo prazo de a!É 02 (dois) anos;

V - deolaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reooúece, de

logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no.

8.666193.

anterior, ensejaní a sua resoisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666193, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da

Lei supracitada, sàm que tenha havido culpa da Contatada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente

compràvados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo diploma legal.

O pÍesente Conorato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão n" 050/2020 que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;
o não confiariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666193;

III - nos preceitos do Direito Público;
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fV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se frzerem necessários, em
deoon€ncia deste Conhato, serão acordados ente as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Este instrumento podení seÍ alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1' - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conmtuais, os acresoimos
e supressões que se fizeÍEm necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n".8.666193,
calculado sobre o valor inicial atualizado do confato.

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão podení exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supÍessões resútantes de acordo celebrados entre as partÊs, de acordo com o art. 65, §2", II da
lei no . 8.666193 .

o

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 ficará designado servidor nomeado em
portaria específica, ap€nsa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do
pÍesente contrato.

§1' - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato oom as nonnas especifioadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contatada de suas responsabilidades contratuais.

8.666/93)

8.666193.

O objeto deste Contrato será Í€cebido de acordo com o disposto art.73,II, a e b da Lei no.

As partes oontratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como únioo

comp€tente para dirimir as questões que porventua surgirem na execução do presente Conüato, com

V renúncia expressa por qualqueÍ outro.

E, por estarem assim, justas e Conhatadas, as part€s assinam este instrumento, na presença de

02 (duas) testemuúas, a fim de que produza legais.

de2020.

Scntos Costa
Prefeito Municipal

TOM & STORE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
Contratadâ

TES

I-

II .
4
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